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CONSÓRCIO PÚBLICO AGÊNCIA AMBIENTAL DO VALE DO PARAÍBA 
PORTARIA Nº 0206 DE 15 DE JUNHO DE 2026 

 
Dispõe sobre a nomeação de empregado do 
Consórcio Público Agência Ambiental do Vale 
do Paraíba e dá outras providências. 

 
 

SECRETÁRIO EXECUTIVO do Consórcio Público Agência Ambiental do 
Vale do Paraíba, no uso das suas atribuições. 

 
 
  RESOLVE: 

 
  Art. 1º Nomear ALEXANDRE SOUZA DE OLIVEIRA, portador do RG: 
45.703.294-7 e inscrito no CPF/MF: 331.056.498-32 como AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS para o Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba, conforme 
atribuição descrita no art. 28-B, § 10º, do Estatuto Social do Consórcio Público 
Agência Ambiental do Vale do Paraíba, a contar de 15 de junho de 2026. 
 
  Art. 2º Fica o Agente de Serviços Gerais nomeada no art. 1º desta portaria 
autorizado a executar os serviços de copa, cozinha e sala de reunião; executar 
serviços rotineiros de limpeza em geral, copas, cozinhas, banheiros, salas de reunião, 
recepção, área administrativa, área técnica e salas das diretorias diariamente; manter 
a higiene e conservação dos ambientes, varrendo, passando pano, encerando; 
realizar a limpeza, higienização, lavagem e manutenção dos banheiros diariamente, 
verificando e retirando o lixo seis vezes ao dia; recolher o lixo das salas em geral, 
recolhendo em sacos plásticos e depositando nas lixeiras; controlar e providenciar 
materiais de consumo para a manutenção da despensa; higienização dos banheiros, 
maçanetas, pias, torneiras deve ser feita periodicamente, rotineiramente, a cada duas 
horas; os suprimentos dos banheiros devem ser repostos diariamente, tais como: 
papel higiênico, papel toalha e etc.; a limpeza dos vidros e dos acessórios das janelas 
devem ser realizadas duas vezes por semana; outras atividades demandadas pelo 
superior hierárquico. 
 
  Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de 15 de junho de 2026, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

São José dos Campos, 15 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

CLÁUDIO SCALLI 
Secretário Executivo  

Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba 
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